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Presidente do STF derruba liminar de teles
sobre Condecine

Empresas questionavam pagamento de

contr ibuição para fomento do setor

Audiovisual

O presidente do Supremo Tribunal Federal,

ministro Ricardo Lewandowski, derrubou na

noite de ontem a liminar do Sindicato Nacional

das Empresas de Telefonia e de Serviço Móvel

de Celular e Pessoal ( SindiTelebrasil) contra o

reco lh imento  da  Con t r ibu ição  para  o

D e s e n v o l v i m e n t o  d a  I n d ú s t r i a

Cinematográfica Nacional ( Condecine). A

liminar havia sido obtida pelas teles na Justiça

Federal no fim de janeiro. O imposto ajuda no

fomento do setor Audiovisual.

A Agência Nacional do Cinema ( Ancine)

havia pedido a suspensão da liminar na 4 ª Vara

Federal de Brasília. A Ancine é responsável

pelo Fundo Setorial Audiovisual ( FSA), para o

qual são repassados os recursos obtidos com a

contribuição.

A liminar do SindiTeleBrasil, que representa,

entre outras,  as operadoras Claro,  Oi ,

Telefônica/ Vivo e TIM, foi obtida com o

argumento de que as teles não fazem parte da

cadeia produtiva do Audiovisual. O tributo é

cobrado desde 2012 e, no ano passado, foi

elevado em 28,5%. Com a liminar, deixaria de

ser recolhido R$ 1,14 bilhão referente a 2015.

As teles se queixavam, ainda, de que a

Condecine comia uma fatia significativa de seus

ganhos — 25% em 2014, segundo o texto da

liminar — e de que apenas 47% do valor

recolhido havia sido efetivamente utilizado pela

Ancine.

A ação das teles foi alvo de críticas de

profissionais da indústria Audiovisual, que

participaram de uma campanha na qual

mostravam seus celulares com imagens de

filmes e séries de TV. A polêmica é retratada em

reportagem de capa do Segundo Caderno de

hoje. A edição já estava fechada quando saiu a

decisão de Lewandowski.


